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DESPACHO Nº 1.858 DE 27 JUNHO DE 2017 

Texto Integral 

 

Voto 

 

Processo: 48500.000519/2013-14. Interessada: Rio Grande Energia S.A. - RGE Decisão: (i) reconsiderar 

parcialmente as penalidades constantes do Auto de Infração nº 54/2014-SFE e alterar o montante das multas 

aplicadas para R$ 186.855,53 (cento e oitenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 

e três centavos. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em 

www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

Diretor-Geral 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 10.07.2017, seção 1, p. 105, v. 154, n. 130. 
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